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DELIBERAÇÃO Nº 060/2019 – CEAS/PR 
 
 

O Conselho Estadual de Assistência Social do Paraná – CEAS/PR, reunindo ordinariamente 

em 02 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições, 

Considerando a deliberação do CEAS-PR nº 065/2013 que cria o Piso Paranaense de 

Assistência Social I; 

Considerando a deliberação do CEAS-PR n° 019, de 06 de março de 2015, que altera parte 

da deliberação do CEAS-PR nº65/2013;  

Considerando a deliberação do CEAS-PR nº 090/2013, de 16 de outubro de 2013, que indica 

os municípios para receber o PPAS I; 

Deliberação CEAS-PR n° 015, de 22 de março de 2016, que aprova o repasse fundo a fundo 

para os municípios com projetos aprovados pela Deliberação n°13/2013 - CEAS/PR; 

Considerando o decreto estadual nº 8.543/2013 que Regulamenta a transferência automática 

de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais, em atendimento a 

Lei Estadual nº 17.544, de 17 de abril de 2013. – SEDS, especificando declaração semestral por 

parte dos municípios da execução de despesas; 

Considerando a resolução da secretaria estadual nº 276/2018 SEDS/SEJUF, que estabelece 

procedimentos para a formulação, implementação, prestação de contas e avaliação das 

transferências de recursos dos fundos estaduais; 

Considerando a necessidade de prestação de contas dos recursos recebidos das 

transferências fundo a fundo referente ao Piso Paranaense de Assistência Social I; 

 

DELIBEROU 
 

Art. 1º Pela aprovação do processo de revisão e análise das prestações de contas de três 

semestres – sendo 1º semestre de 2017, 2º semestre de 2017 e 1º semestre de 2018 – do Piso 

Paranaense de Assistência Social I, feitas em conjunto para alinhar os encaminhamentos aos 

municípios. 

Parágrafo único. Considerando a defasagem na análise final das prestações de contas e a 

obrigação dos relatórios municipais semestrais, a avaliação em conjunta entre os semestres visa 

contribuir para o entendimento do que os municípios devem se adequar e aprimorar para as novas 

prestações de contas, tendo em vista algumas situações já superadas. 
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Art. 2º Pela aprovação do processo final de análise de prestações de contas dos municípios 

que recebem o Piso Paranaense de Assistência Social I, referente ao 1º semestre de 2017, segundo 

os status instituídos pela resolução da secretaria nº 276/2018: 

I. Finalizada regular: 34 municípios; 

II. Finalizada com Ressalvas: 124 municípios. 

§1 Os municípios segundo os status por semestre e as recomendações especificadas 

constam no quadro em anexo. 

§2  Candói não possuía o repasse no 1º semestre de 2017. 

§3 Há 13 casos para reavaliação das análises técnicas que não puderam ser consolidados. 

Art. 3º Pela aprovação das análises de prestações de contas dos municípios que recebem o 

Piso Paranaense de Assistência Social I referente ao 2º semestre de 2017, segundo os status 

instituídos pela resolução da secretaria nº 276/2018: 

I. Finalizada regular: 29 municípios; 

II. Finalizada com Ressalvas: 128 municípios; 

III. Reprovado por omissão: 01. 

§1 Os municípios segundo os status por semestre e as recomendações especificadas 

constam no quadro em anexo. 

§2  Candói não possuía o repasse no 2º semestre de 2017. 

§3  Há 13 casos para reavaliação das análises técnicas que não puderam ser consolidados. 

Art. 4º A Pela aprovação das análises de prestações de contas dos municípios que recebem 

o Piso Paranaense de Assistência Social I, referente ao 1º semestre de 2018, segundo os status 

instituídos pela resolução da secretaria nº 276/2018: 

I - Finalizada regular: 64 municípios; 

II - Finalizada com Ressalvas: 95 municípios. 

§1 Os municípios segundo os status por semestre e as recomendações especificadas 

constam no quadro em anexo. 

§2  Há 13 casos para reavaliação das análises técnicas que não puderam ser consolidados. 

 

Art.5º As ressalvas são demonstradas pelos encaminhamentos gerais feitos no quadro em 

anexo e os municípios devem corrigir seus processos no preenchimento da prestação de contas 

seguinte. 
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Parágrafo único: Os Relatórios de Gestão físico-financeira dos municípios, os pareceres da 

gestão estadual estão registrados nas plataformas eletrônicas do Sistema de Acompanhamento do 

Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo - SIFF e Sistema de Transferências e Apoio à Gestão – 

SISTAG. 

 

Art. 6º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE  

       Curitiba, 02 de Agosto de 2019.  

 

                                                                          

                                                              Simone Cristina Gomes 
Presidente do CEAS/PR  
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DELIBERAÇÃO 060/2019 – CEAS/PR  

ANEXO I  

 

QUADRO 1 - LISTA DE MUNICÍPIOS QUE RECEBEM PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I, EM ORDEM ALFABÉTICA, POR STATUS DA 

ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, SEMESTRE DO RELATÓRIO DE GESTÃO FÍSICO-FINANCEIRO MUNICIPAL E RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS. 

Escritório 
Regional 

MUNICÍPIO 
STATUS DA ANÁLISE - 

1º sem 2017 
STATUS DA ANÁLISE - 

2º Sem 2017 
STATUS DA ANÁLISE - 

1º SEM 2018 
RECOMENDAÇÕES 

Cornélio 
Procópio 

Abatiá FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O município tem equipe reduzida, mas o ER indica que a equipe se esforça 
por realizar os serviços de PSB. Indica-se que o órgão gestor planeje mais 
adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações da 
Política da Assistência Social nos quais prevê execução financeira. 

Curitiba Adrianópolis 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Fazer a reposição das tarifas bancárias mencionadas no 2º semestre de 
2017 e no 1º semestre de 2018, que o município menciona na conciliação 
financeira. O município deve anexar a PUBLICAÇÃO da resolução do 
CMAS que trata da prestação de contas, e não apenas a resolução. 

Curitiba Agudos do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER indica que município teve reflexos positivos com o repasse. Indica-se 
que o órgão gestor planeje mais adequadamente em seu Plano de Ação 
quais serão os serviços e ações da Política da Assistência Social nos quais 
prevê execução financeira. Orienta-se ainda atenção para organização do 
uso do saldo em conta que se acumula. 

Campo Mourão Altamira do Paraná 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
O ER informa que a equipe tem boa capacidade de gestão. O recurso vem 
sendo regularmente empregado em ações planejadas. 

Curitiba Alvorada do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

ER menciona funcionamento regular do município, recomendando que este 
amplie o uso de recurso para o aprimoramento da gestão. Município 
acumulou um pouco do recurso em 2017, justificando a situação no 
segundo semestre. Vem executando adequadamente o repasse, com um 
percentual de recurso acumulado um pouco superior a 30%. 

Maringá Ângulo 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O município está com dificuldade para manter a equipe técnica completa. O 
município deve tomar o cuidado de anexar a publicação da aprovação da 
prestação de contas em arquivo legível. 
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Escritório 
Regional 

MUNICÍPIO 
STATUS (DE ACORDO 
COM A DELIBERAÇÃO 
276/2018) - 1º sem 2017 

STATUS (DE ACORDO 
COM A DELIBERAÇÃO 
276/2018) - 2º Sem 2017 

STATUS (DE ACORDO 
COM A DELIBERAÇÃO 
276/2018) - 1º SEM 2018 

RECOMENDAÇÕES 

União da Vitória Antônio Olinto 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER confirma declaração do município de que vem ampliando o 
acompanhamento das pessoas em vulnerabilidade. Município vem desde o 
primeiro semestre de 2017 mantendo acúmulo de saldo, que chegou a 
mais de 100% no 2º semestre de 2017 e ficou em torno de 80% no primeiro 
semestre de 2018. Orienta-se ainda atenção para organização do uso do 
saldo em conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho.  

Ivaiporã Arapuã FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

Uso regular do recurso. No segundo semestre de 2017 teve saldo 
acumulado de 50%, mas em seguida o recurso foi empregado. 

Ivaiporã Ariranha do Ivaí 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER há dificuldades na execução dos recursos. Em todos 
os semestres houve acúmulo de recurso, passando de 68% no 1º semestre 
de 2017, para 84% no 2º semestre/2017 e depois 89% em 2018. Orienta-se 
atenção para com a organização do uso do saldo em conta que se 
acumula. Igualmente, recomenda-se que exponham claramente as 
dificuldades e justificativa sobre o acúmulo de recurso na aba de Parecer 
do Conselho.  

Londrina Assaí 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Em todos os semestres têm acúmulo de recurso, em torno de 50%.  
Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo em conta que 
se acumula e justificativa sobre este na aba de Parecer do Conselho. 
Indica-se que o órgão gestor planeje mais adequadamente em seu Plano 
de Ação quais serão os serviços e ações da Política da Assistência Social 
nos quais prevê execução financeira. 

Curitiba Balsa Nova 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

No geral, o município e também o ER indicam impacto positivo do uso do 
recurso. Em todos os semestres têm acúmulo de recurso em conta (59,9%, 
seguido de 65,7% e no semestre seguinte 70,2%). Orienta-se atenção para 
com a organização do uso do saldo em conta que se acumula. Indica-se 
que o órgão gestor planeje mais adequadamente em seu Plano de Ação 
quais serão os serviços e ações da Política da Assistência Social nos quais 
prevê execução financeira. 

Jacarezinho Barra do Jacaré 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município executa adequadamente o repasse, apesar do 
acúmulo de saldo - no primeiro semestre de 2017 e 48,7%, no segundo 
81,2% e no primeiro semestre de 2018 era 70%. Orienta-se atenção para 
com a organização do uso do saldo em conta que se acumula. Igualmente, 
recomenda-se que exponham claramente as dificuldades e justificativa 
sobre o acúmulo de recurso na aba de Parecer do Conselho.  
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Francisco Beltrão Barracão FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR Uso regular do recurso. 

União da Vitória Bituruna 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

O ER refere uso coerente do recurso, apesar do acúmulo de saldo no ano 
de 2017 - 90% no primeiro semestre e 122% no segundo - devido a utilizar 
o recurso federal para seus gastos. No primeiro semestre de 2018 utiliza o 
saldo em conta. Realiza despesas pontuais que não estavam previstas. 
Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo em conta que 
se acumula. Indica-se que o órgão gestor planeje mais adequadamente em 
seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações da Política da 
Assistência Social nos quais prevê execução financeira. 

Campo Mourão Boa Esperança 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Em 2017, o ER afirma que o município desenvolveu ações necessárias. 
Porém houve execução em ações não planejadas. Os valores repassados 
em dezembro de 2017 contribuíram para o acúmulo de recurso no final do 
ano - no primeiro semestre o município terminou o ano com 47,8% e no 
segundo com 44,3%. No primeiro semestre de 2018 não acumulou saldo.  
Indica-se que o órgão gestor planeje mais adequadamente em seu Plano 
de Ação quais serão os serviços e ações da Política da Assistência Social 
nos quais prevê execução financeira. 

Francisco Beltrão 
Boa Esperança do 
Iguaçu 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que município possui equipe "empenhada" e boa integração 
entre políticas e o conselho. Só houve acúmulo de recurso no segundo 
semestre de 2017 - com 47,9%. No primeiro semestre de 2018 houveram 
muitos gastos não planejados. Indica-se que o órgão gestor planeje mais 
adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações da 
Política da Assistência Social nos quais prevê execução financeira. 

Guarapuava 
Boa Ventura de São 
Roque 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER informa que no geral o município executa adequadamente o repasse. 
Houve acúmulo de recurso no segundo semestre de 2017 (65,5%) e no 
primeiro semestre de 2018 (5,64%).  Orienta-se atenção para com a 
organização do uso do saldo em conta que se acumula.  

Curitiba Bocaiúva do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER há dificuldades na execução dos recursos. Em todos 
os semestres têm acúmulo de recurso, passando de 82,7% no 1º semestre 
de 2017, para 89,4% no 2º semestre/2017 e depois 103,7% em 2018. 
Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo em conta que 
se acumula e adequar planejamento. 

Francisco Beltrão Bom Jesus do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O Escritório Regional identifica no município a coerência entre 
planejamento e execução das ações. No entanto acumulou recursos no 
segundo semestre de 2017 (59,2%) e no primeiro semestre de 2018 uma 
pequena quantidade de acúmulo - somente 38% - mas não apresentou 
justificativa. Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo 
em conta que se acumula. Igualmente, recomenda-se que exponham 
claramente as dificuldades e justificativa sobre o acúmulo de recurso na 
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aba de Parecer do Conselho.  

Pato Branco 
Bom Sucesso do 
Sul 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Em todos os semestres o município acumulou saldo em torno de 60%. No 
primeiro semestre de 2017 não apresentou justificativa respaldada pelo 
CMAS na aba, somente na resolução. Orienta-se atenção para com a 
organização do uso do saldo em conta que se acumula. Igualmente, 
recomenda-se que exponham claramente as dificuldades e justificativa 
sobre o acúmulo de recurso na aba de Parecer do Conselho.  

Umuarama Brasilândia do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

De acordo com o ER o município tem um serviço regularmente prestado e 
usa o recurso adequadamente. Tem mantido o valor em saldo razoável, 
sendo que somente ficou em 32% no segundo semestre de 2017. No ano 
de 2017 houveram gastos não planejados.  Indica-se que o órgão gestor 
planeje mais adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os 
serviços e ações da Política da Assistência Social nos quais prevê 
execução financeira. 

Guarapuava Campina do Simão 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Na maior parte do período uso regular do recurso. Apenas no primeiro 
semestre não apresentou justificativa e saldo de 44,7%. Recomenda-se 
manter o uso adequado sem acúmulo e a apresentação da documentação 
completa. 

Cascavel Campo Bonito 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Somente no primeiro semestre houve acúmulo de saldo e sem justificativa. 
Nos demais semestres o uso do recurso foi regular. Orienta-se atenção 
para com a organização do uso do saldo em conta que se acumula. 
Igualmente, recomenda-se que exponham claramente as dificuldades e 
justificativa sobre o acúmulo de recurso na aba de Parecer do Conselho. 

Curitiba Campo do Tenente 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Município fez justificativa de saldo superior a 30% no segundo semestre. 
Município ainda faz planejamento não muito adequado no uso do recurso, 
planeja usar em alguns serviços e usa em outros. ER não apontou mais 
sobre o equívoco de contraturno no SCFV. Não tem mais o que ajustar. 

Ivaiporã Cândido de Abreu 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

De acordo com o ER o município executou ações condizentes com a 
necessidade do município e com bom emprego do recurso apesar da 
necessidade de adequação da gestão do SUAS. Houve um gasto não 
previsto, de pequeno valor, tanto no primeiro quanto no segundo semestre 
de 2017. Indica-se que o órgão gestor planeje mais adequadamente em 
seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações da Política da 
Assistência Social nos quais prevê execução financeira. 
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Guarapuava Candói Não havia o repasse Não havia o repasse FINALIZADA REGULAR 

Aderiu ao PPAS I, posteriormente, iniciando a 1º prestação de contas no 
primeiro semestre de 2018. Uso regular do recurso. ER afirma que 
procurou orientar tecnicamente o município sobre o aprimoramento da 
gestão. 

Guarapuava Cantagalo 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER a maior dificuldade do município é com a contratação 
de equipe de referência, o que interfere na execução de qualidade do 
recurso. Em todos os semestres o município apresentou acúmulo de saldo 
(41,3%, 59,6% e em 2018 42,6%). Orienta-se atenção para com a 
organização do uso do saldo em conta que se acumula e devida 
informação da justificativa em todas as prestações, na aba do Parecer do 
CMAS. 

Ponta Grossa Carambeí 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Nos três semestres o município acumulou saldo - sendo mais significativo o 
saldo em 2017, com 124,2% no primeiro semestre e 69,3% no segundo; 
em 2018 o cumulo foi somente um pouco superior a 30% e executou 
recursos sem previsão. Em 2018 melhorou seu planejamento, mas ainda 
acumulou recurso em conta. Orienta-se atenção para com a organização 
do uso do saldo em conta que se acumula. Igualmente, recomenda-se que 
exponham claramente as dificuldades e justificativa sobre o acúmulo de 
recurso na aba de Parecer do Conselho e melhore o planejamento, 
destacando as áreas em que pretende aplicar o recurso. 

Jacarezinho Carlópolis 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo em conta que 
se acumula (86,9%, 85,6% e em 2018 71%). Igualmente, recomenda-se 
atenção para o lançamento de informações no planejamento físico 
(informou no primeiro semestre de 2018 atendimentos no PAIF de mais de 
3.000 pessoas ou famílias, o que é inviável de acordo com o ER) e no 
financeiro, verificando a precisão das informações e o emprego do recurso. 

Cascavel Catanduvas 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município tem resultado positivo com a execução. No 
primeiro semestre de 2017 houve acúmulo de recurso (112,5%) e não se 
justificou em relação ao saldo, no segundo semestre o acúmulo foi também 
de 112,5% mas com justificativa. Em 2018 não houve repasse e o 
município conseguiu utilizar todo seu saldo. Orienta-se o uso regular do 
recurso, com cuidado para o não acúmulo e, no caso de haver sobra, a 
devida justificativa na aba do parecer do CMAS. 
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Curitiba Cerro Azul FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O município não recebeu recurso em 2018 porque estava sem fechar a 
prestação de contas de 2017. Somente finalizou a prestação de 2017 em 
17 de dezembro de 2018. Ao finalizar, tardiamente a prestação do segundo 
semestre de 2017, lançou saldo acumulado de 51,4%.  
Em 2018 o resumo executivo do município também foi preenchido errado, 
pois informou entra de recurso que não existiu e não registrou o gasto de 
R$ 38.964,18. Para ter efetivos resultados, o município precisa estar em 
dia com a prestação de contas e aplicar com regularidade o recurso. 
Orienta-se o uso regular do recurso, com cuidado para o não acúmulo. E 
ainda solicita-se que o município avalie se a pactuação desse Piso está 
contemplada nas iniciativas da atual gestão, se ele é importante para o 
desempenho do município em suas obrigações com a política de 
Assistência Social. 

Cornélio 
Procópio 

Congonhinhas 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que município tem posição adequada entre necessidades de 
execução e planejamento. No entanto em todos os semestres houve sobra 
de recurso - no primeiro semestre de 2017 de 51,5%, depois de 87%, no 
primeiro de 2018 foi de 75%. Houve um gasto pontual não planejado em 
2017.  Em todos fez justificativa. Orienta-se o uso regular do recurso, com 
cuidado para o não acúmulo e, no caso de haver sobra, a devida 
justificativa na aba do parecer do CMAS. 

Jacarezinho 
Conselheiro 
Mairinck 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Em 2017 maiores dificuldades - acúmulo de recurso nos dois semestres 
(142,8% e depois 69,6%) e ausência de justificativa de saldo no primeiro 
semestre. Justifica que o acúmulo de saldo não implicou em prejuízo das 
ações.  Em 2018 ER afirma que execução das ações é adequada. Não há 
pendências em 2018. Orienta-se o uso regular do recurso, com cuidado 
para o não acúmulo. 

Curitiba Contenda 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER o repasse auxilia no desenvolvimento dos programas 
e ações dentro dos níveis de proteção, no entanto o município apresenta 
dúvidas nas questões licitatórias. Houve acúmulo de recurso em todos os 
semestres - 96,5% e 90,3% em 2017; 112,4% no primeiro semestre de 
2018. Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo em 
conta que se acumula. 

Cascavel Corbélia 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que execução do recurso é coerente com as ações necessárias 
ao município, no entanto tem dificuldade com os processos de licitação. Em 
2017 houve acúmulo do recurso no primeiro semestre (69,1%) sem 
justificativa e em 2018 no primeiro semestre também (45.2%), mas com 
justificativa. Orienta-se atenção para com a organização do uso do saldo 
em conta que se acumula. E ainda sempre deve fazer a justificativa na aba 
do parecer do CMAS. 
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Pato Branco 
Coronel Domingos 
Soares 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

De acordo com o ER o recurso tem impacto positivo no município, mas 
poderia melhorar. Houve saldo superior a 30% no segundo semestre de 
2017 - 53%, justificado. Uso do recurso em geral é regular, mas tem 
dificuldades com equipe que interferem na qualidade do trabalho. Orienta-
se atenção para com a organização do uso do saldo em conta e atenção a 
qualidade geral dos serviços executados. 

Campo Mourão Corumbataí do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER, apesar das dificuldades com licitação, o recurso é importante 
para o município aprimorar suas ações. Há acúmulo recurso em todos os 
semestres, sendo que em 2017 estes são mais significativos - 129,5% e 
depois 77,9%. No primeiro semestre de 2018 o saldo é menor, 37%. Não 
houve justificativa do recurso no primeiro semestre de 2017. Orienta-se 
atenção para organização do uso do saldo em conta que se acumula - 
talvez seja necessário desenvolver outra estratégia para efetivar as saídas. 
Comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação. 

União da Vitória Cruz Machado 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER aponta dificuldade do município nos processos licitatórios. Há 
acúmulo de recurso em todos os semestres (114,4%, 83,4% e 108,7%) e 
ainda só anexou justificativa no segundo semestre de 2017. Orienta-se 
atenção para organização do uso do saldo em conta que se acumula - 
talvez seja necessário desenvolver outra estratégia para efetivar as saídas. 
Comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação. 

Francisco Beltrão Cruzeiro do Iguaçu 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que recurso auxilia o município a superar dificuldades. No 
primeiro semestre de 2017 há acúmulo de saldo em conta num total de 
46,2% e sem justificativa, depois o uso do recurso se distribui melhor no 
segundo semestre, com resto em conta de 37,2%. Em 2018 o primeiro 
semestre registra um aumento do saldo parado em 46,6%, mas aqui o 
município faz a devida justificativa. Há ainda um gasto pontual em 2018 
que não havia sido previsto.  Orienta-se atenção para organização do uso 
do saldo em conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo 
de saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa 
situação. 



 

                                                                                                                                                                                                                          
 

Deliberação 060/2019 – CEAS/PR – Dioe-PR nº  10504 de 21/08/2019.                                                                                                                                                                                  11 

 

Jacarezinho Curiúva 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que município executa as ações necessárias, mas tem 
dificuldades em organizar os processos licitatórios. Em todos os semestres 
houve acúmulo de recurso - 84,5% e 109,6% em 2017 e 81,3% no primeiro 
semestre de 2018. Em 2017 no primeiro semestre não apresentou 
justificativa na aba do CMAS. Orienta-se atenção para organização do uso 
do saldo em conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo 
de saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa 
situação. Ressalta-se que é essencial regularizar a devolução do valor de 
R$1.040,31 - referente à diferença no calculo do TCE, sobre valor não 
aplicado no período da prestação de contas do 1°semestre de 2017 ainda 
não foi devolvido. 

Laranjeiras do 
Sul 

Diamante do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

ER afirma que houve uma execução parcial das ações no primeiro 
semestre de 2017, devido o não uso do recurso, contudo, a partir do 
segundo semestre de 2017 o uso do recurso foi adequado. É possível 
melhorar ainda mais a gestão municipal. Orienta-se ao município manter 
atenção aos investimentos e metas alcançadas. 

Foz do Iguaçu Diamante D'Oeste 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com ER o município teve ações aprimoradas, mas encontrou 
dificuldades na área jurídica para utilizar o recurso. Em todos os semestres 
houve sobra de recursos - 61,2%, 77,7% em 2017 e 79,2% em 2018. Ainda 
faltaram justificativas no primeiro semestre de 2017 e no primeiro semestre 
de 2018. Orienta-se atenção para organização do uso do saldo em conta 
que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba 
de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação.  

Curitiba Doutor Ulysses 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o repasse permitiu melhorias ao município, contudo em 
todos os semestres houve saldo acumulado - 68,3% e 67,5% em 2017 e 
um saldo menor, 48%, no primeiro semestre de 2018. Não apresentou 
justificativa do saldo em 2018. Orienta-se atenção para organização do uso 
do saldo em conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo 
de saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa 
situação. 

Laranjeiras do 
Sul 

Espigão Alto do 
Iguaçu 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata que não houve uso do recurso, portanto não foi possível avaliar 
impacto do repasse. No segundo semestre de 2017 o saldo em conta era 
de 99,8% e no primeiro semestre de 2018 foi de 109,4% e sem justificativa 
para a situação.  Orienta-se atenção para organização do uso do saldo em 
conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. Solicita-se 
ainda que o município avalie se a pactuação desse Piso está contemplada 
nas iniciativas da atual gestão, se ele é importante para o desempenho do 
município em suas obrigações com a política de Assistência Social ou se é 
do melhor interesse do município não manter a adesão a esse piso. 
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Ivaiporã Faxinal FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER indica funcionamento parcialmente regular, pouca atenção ao 
aprimoramento da gestão. No segundo semestre de 2017 houve saldo 
acumulado de 50.8% e, no primeiro semestre de 2018, saldo de 36,4%, 
que apesar de próximo ao valor de 30% não incluiu uma justificativa na aba 
do Parecer do CMAS.  Orienta-se atenção para organização do uso do 
saldo em conta que se acumula, avaliando como a aplicação do recurso 
pode acrescentar melhorias aos serviços prestados. Comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. 

Campo Mourão Fênix 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que o repasse é importante para o município e que há oferta 
continuada dos serviços. Em 2017 o município teve acúmulo de saldo - 
63,9% e 49,3%. No primeiro semestre de 2018 não houve acúmulo, mas 
houve gasto não planejado. O ER afirma que o repasse é importante para o 
município e que há oferta continuada dos serviços. Em 2018 não há saldo 
acumulado, mas, mesmo assim, orienta-se o município a manter atenção 
para o não acúmulo de recurso novamente. Indica-se que o órgão gestor 
planeje mais adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os 
serviços e ações da Política da Assistência Social nos quais prevê 
execução financeira. 

Irati Fernandes Pinheiro 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER, há continuidade das ações no município, apesar da 
rotatividade das equipes. Em todos os semestres houve acúmulo de 
recurso - 76,7% (sem justificativa), 93,7% em 2017; 53,8% (sem 
justificativa). Orienta-se atenção para organização do uso do saldo em 
conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação.  E ainda 
indica-se que o órgão gestor planeje mais adequadamente em seu Plano 
de Ação quais serão os serviços e ações da Política da Assistência Social 
nos quais prevê execução financeira. 

Jacarezinho Figueira 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

De acordo com o ER município executa adequadamente as ações e o 
emprego do recurso. Em 2017 houve acúmulo do recurso nos dois 
semestres - 47,4% e 42,5%, sendo que no segundo semestre não se 
apresentou justificativa. No primeiro semestre de 2018 o saldo estava 
regular, bem como a execução das ações planejadas.  Em 2018 não há 
saldo acumulado, mas, mesmo assim, orienta-se o município a manter 
atenção para o não acúmulo de recurso novamente. Comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. 
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Francisco Beltrão Flor da Serra do Sul FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER o município tem dificuldades com os processos de 
licitação, mas embora tenha saldo acumulado consegue dar continuidade 
as ações previstas. Em 2017 o uso do recurso foi mais regular, tendo 
somente uma cumulo de 32% no segundo semestre. No primeiro semestre 
de 2018 houve a justificativa de um saldo de 43,6%.  Orienta-se atenção 
para organização do uso do saldo em conta que se acumula. 

Londrina Florestópolis 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Apesar do uso parcial do recurso o ER afirma que o município se beneficia 
do repasse. No segundo semestre de 2017 teve um acúmulo significativo 
de recurso, de 88,3%. Em 2018, no primeiro semestre acúmulou 78,4% e 
não apresentou justificativa. Este acúmulo, em 2018, se deve a repasse de 
2017, visto que não recebeu parcela em 2018. Orienta-se atenção para 
organização do uso do saldo em conta que se acumula. Comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. Mesmo considerando o comentário do ER, 
recomenda-se que o município avalie se a pactuação desse Piso está 
contemplada nas iniciativas da atual gestão, se ele é importante para o 
desempenho do município em suas obrigações com a política de 
Assistência Social ou se é do melhor interesse do município não manter a 
adesão a esse piso. 

Maringá Flórida 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

ER afirma que município executa com regularidade o repasse, mas precisa 
avançar no aprimoramento da gestão. No primeiro semestre de 2017 houve 
acúmulo de recurso em 37%, sem justificativa. Nos semestres seguintes o 
município manteve o saldo em conta em torno de 20%, com execuções 
planejadas.  Uso regular do recurso. Recomenda-se que quando houver 
acúmulo de saldo seja feita a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba 
de Parecer do Conselho. 

Foz do Iguaçu Foz do Jordão 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER aponta que município em dificuldades na execução de suas ações (falta 
de pessoal), apesar do bom uso do recurso. No primeiro semestre de 2017 
houve acúmulo de recurso em 46%, sem justificativa, originário de acúmulo 
de saldo de 2016. Nos semestres seguintes o município manteve o saldo 
em conta inferior a 1%. Ressalta-se que todo o recurso executado no 
primeiro semestre de 2018 não estava no planejado. Indica-se que o órgão 
gestor planeje mais adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os 
serviços e ações da Política da Assistência Social nos quais prevê 
execução financeira. 



 

                                                                                                                                                                                                                          
 

Deliberação 060/2019 – CEAS/PR – Dioe-PR nº  10504 de 21/08/2019.                                                                                                                                                                                  14 

 

Umuarama Francisco Alves 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER aponta dificuldade do município na operacionalização do recurso. 
Apesar do acúmulo em conta o município entende que o recurso auxilia 
nos serviços e benefícios prestados. No primeiro semestre de 2017 houve 
acúmulo de 64,9% e sem justificativa. No segundo semestre de 2017 o 
acúmulo foi de 77,7% - com justificativa. Em 2018, primeiro semestre, havia 
85,4% de saldo em conta. Orienta-se atenção para organização do uso do 
saldo em conta que se acumula. Comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

União da Vitória General Carneiro 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

O ER afirma que o município faz um bom uso do recurso. No segundo 
semestre de 2017 ficou com saldo de 68,1% acumulado. Em 2018, primeiro 
semestre, regularizou o uso. Mesmo regular em 2018, orienta-se o 
município a manter constante a atenção no acúmulo do saldo. 

Guarapuava Goioxim FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
Uso regular do recurso. De acordo com o ER o município tem aplicação 
adequada do recurso. No segundo semestre de 2017 o município não 
recebeu repasse. 

Ivaiporã Grandes Rios FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

No primeiro semestre de 2017 o município teve acúmulo de saldo em 
52,8% e não justificou. A partir do semestre seguinte manteve-se com 
execução regular. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. 

Paranavaí Guairaçá FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município realiza um investimento de qualidade nas 
ações. Somente no segundo semestre de 2017 o município teve um pouco 
de acúmulo de saldo em conta - 34,9%, mas com justificativa. Uso regular 
do recurso. 

Jacarezinho Guapirama 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município executa os serviços conforme proposto no 
plano de ação. Apesar disto, em todos os semestres foram registrados 
acúmulos de recurso. No primeiro semestre de 2017 o município não 
recebeu nenhuma parcela e manteve acumulados 75,1% do saldo de 2016, 
sem justificativa. No segundo semestre de 2017 o acúmulo foi de 61,7% e 
depois no primeiro semestre de 2018 ficou em 48,1% e também não 
justifica. Orienta-se atenção para organização do uso do saldo em conta 
que se acumula, avaliando como a aplicação do recurso pode acrescentar 
melhorias aos serviços prestados. Comentar a justificativa sobre acúmulo 
de saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa 
situação. 



 

                                                                                                                                                                                                                          
 

Deliberação 060/2019 – CEAS/PR – Dioe-PR nº  10504 de 21/08/2019.                                                                                                                                                                                  15 

 

Cianorte Guaporema 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata dificuldades de gestão do recurso. Em 2017 o saldo acumulado 
fica em 86,4% (sem justificativa) no primeiro semestre e 54,3% no 
segundo. Em 2018 efetua a aplicação do recurso acumulado no primeiro 
semestre, não recebe nova parcela. Grande parte do executo em 2018 não 
estava planejado - foi gasto em SCFV e PAIF. Orienta-se atenção para 
organização do uso do saldo em conta que se acumula, avaliando como a 
aplicação do recurso pode acrescentar melhorias aos serviços prestados. 
Comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação. E ainda indica-se que o 
órgão gestor planeje mais adequadamente em seu Plano de Ação quais 
serão os serviços e ações da Política da Assistência Social nos quais prevê 
execução financeira.  

Paranaguá Guaraqueçaba 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

ER destaca que município se esforça para executar as ações necessárias 
apesar de seus problemas de infraestrutura e pessoal. Em 2017 o 
município teve acúmulo de recurso nos dois semestres, com 108% no 
primeiro e 71% no segundo. E não houve justificativa sobre as dificuldades 
no uso do recurso. Executa alguns gastos não planejados. No primeiro 
semestre de 2018 efetua gasto do saldo referente a 2017, já que não 
recebe parcelas. Orienta-se atenção para organização do uso do saldo em 
conta que se acumula, avaliando como a aplicação do recurso pode 
acrescentar melhorias aos serviços prestados. Comentar a justificativa 
sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que 
houver essa situação. E ainda indica-se que o órgão gestor planeje mais 
adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações da 
Política da Assistência Social nos quais prevê execução financeira. 

Pato Branco Honório Serpa 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata execução adequada do município. O município ficou no limite do 
acúmulo de saldo tolerado no primeiro semestre de 2017, 32%, e no 
segundo semestre acumulou 79% e ainda teve alguns gastos, de pequeno 
valor, em ação não planejada de PSE. Em 2018, no primeiro semestre, 
reduz o acúmulo de saldo para 31%. Orienta-se atenção para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo. E ainda 
orientam-se que o órgão gestor planeje mais adequadamente em seu 
Plano de Ação quais serão os serviços e ações em que prevê execução 
financeira. 
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Cascavel Ibema 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata que a dificuldade dos municípios se dá pela junção dos serviços 
municipais. No primeiro semestre de 2017, no início da atual gestão do 
município, houve junção dos equipamentos CRAS, CREAS e Órgão 
Gestor, e que esta situação dificulta a oferta do serviço, conforme 
normativas vigentes. Ainda, não apresentou justificativa do saldo superior a 
30% em conta.  A situação do município implicou em suspensão do recurso 
ao município.  No segundo semestre de 2017 não recebe nenhuma parcela 
e realiza alguns investimentos. No primeiro semestre de 2018 volta a 
acumular recurso (45,5%) e executa em ação não prevista (PAEFI).  
Orienta-se atenção para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo e que o órgão gestor planeje mais adequadamente em 
seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações em que prevê 
execução financeira. Precisa dialogar com o ER sobre as dificuldades que 
este aponta tanto na execução quanto no planejamento do trabalho. 

Ponta Grossa Imbaú 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município precisa investir em organizar a gestão e aprimorar 
os serviços, apontando diversas dificuldades. Em 2017 há acúmulo de 
recursos no primeiro semestre - 86,2%, e sem justificativa. No primeiro 
semestre de 2018 também ocorre acúmulo de recurso - 52,6%. 
Providenciar a alteração da Lei de Benefícios Eventuais, pois não se refere 
às modalidades ofertadas pela Política de Assistência Social, somente 
dispõem que devem ser prestados em pecúnia, bens de consumo ou 
prestação de serviços. Orienta-se atenção para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo e que o órgão gestor planeje mais 
adequadamente em seu Plano de Ação quais serão os serviços e ações 
em que prevê execução financeira. Precisa dialogar com o ER sobre as 
dificuldades que este aponta tanto na execução quanto no planejamento do 
trabalho. 

Irati Inácio Martins 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município melhorou sua ação com o recurso, apesar da 
pouca execução. No primeiro semestre de 2017 não usou o recurso, no 
segundo semestre realizou o planejamento, mas ainda acumulou recurso 
(60,8%). No primeiro semestre de 2018 suas execuções não tiveram 
grande impacto financeiro, pois finalizou semestre com acúmulo de 
106,6%. Orienta-se atenção para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo. 

Paranavaí Inajá FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER destaca compromisso do município com a gestão da política, apesar de 
dificuldades em usar todo o recurso disponível. Em todos os períodos o 
município apresentou saldo acumulado - 56,6% no primeiro semestre de 
2017, 86,4% no segundo e depois, no primeiro semestre de 2018, foi de 
63,8%.  Orienta-se atenção para a organização do uso do recurso, evitando 
o acúmulo de saldo. 
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Campo Mourão Iretama FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

ER afirma que o recurso é importante para a qualificação dos serviços do 
município. Houve um saldo acumulado no primeiro semestre de 2017, mas 
devido à condição de uso, este não foi considerado como motivo de 
ressalva na época. Nos semestres seguintes o município demonstra uso 
regular do recurso. Orienta-se a justificativa do saldo na aba do Parecer do 
Conselho sempre que haja acúmulo de saldo acima de 30%.  

Maringá Itaguajé FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

ER afirma regular execução dos serviços e benefícios, mas o município 
precisa aprimorar a gestão. O uso do recurso é feito de acordo com o 
planejado. Somente no segundo semestre de 2017 houve acúmulo de 35% 
sem justificativa. No primeiro semestre de 2018 o uso é regular. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. 

Cornélio 
Procópio 

Itambaracá FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER entende que o uso do recurso foi favorável ao município, mas que há 
dificuldades para sua gestão efetiva. No segundo semestre de 2017 
acumulou recurso - 52%. E no primeiro semestre de 2018 o saldo ficou em 
70,2%, acumulando saldo do semestre anterior, com um pequeno gasto 
somente no PAEFI, dentre seus itens do Plano de Ação. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo.  

Pato Branco Itapejara d'Oeste 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

O ER afirma que o município utiliza o recurso em oferta contínua de 
serviço, apesar do acúmulo de recurso. Em 2017, no primeiro semestre o 
município acumula recurso do semestre anterior, ficando com 121,9% de 
saldo. No segundo semestre apresenta acúmulo de 43,5% e no primeiro 
semestre de 2018 fica próximo ao limite de 30%. Apesar da constante 
melhora no uso do recurso, é importante que o município mantenha a 
atenção na execução de deu Plano de Ação, organizando o uso do recurso 
para evitar acúmulo. 

Paranavaí Itaúna do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que apesar das dificuldades com licitação, o município toma 
medidas para melhorar a execução. Há acúmulo de saldo em todos os 
semestres, mantendo o plano de ação em baixa execução. Acúmulou em 
2017 primeiro 86,3% e depois 76,6%. Em 2018, primeiro semestre o saldo 
ficou em 85,6%. Orienta-se atenção constante para a organização do uso 
do recurso, evitando o acúmulo de saldo. É importante destacar que se 
deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer 
do Conselho toda vez que houver essa situação. 
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Ponta Grossa Ivaí FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER as dificuldades do município são estruturais e incidem sobre 
todas as políticas, apesar de manter uma oferta continua dos serviços e 
benefícios da Assistência Social. No segundo semestre de 2017 houve 
acúmulo de saldo - 37,4% - e um gasto elevado com uma ação de RH não 
planejada. No demais, o uso do recurso segue regular. Orienta-se atenção 
constante para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de 
saldo e que o órgão gestor verifique constantemente se está em seu Plano 
de Ação os serviços e ações em que precisa realizar a execução 
financeira. 

Jacarezinho Jaboti 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município tem gestão articulada do serviço, no entanto é 
frequente o acúmulo de saldo. Em 2017 ficou com 68,9% em conta no 
primeiro semestre e 101,2% no segundo Em 2018 finalizou o primeiro 
semestre com 52,2%. Também executou várias ações que não foram 
planejadas em 2018.  Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que o órgão gestor verifique 
constantemente se está em seu Plano de Ação os serviços e ações em que 
precisa realizar a execução financeira.  É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação.  

Londrina Jaguapitã 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que o município tem dificuldades de gestão do orçamento, mas 
que busca alternativas para executar a Política de Assistência Social. Em 
todos os semestres manteve saldo em conta - em 2017 86,3% e depois 
138,6%, sendo que nos dois semestres não usou o recurso estadual. Em 
2018 finalizou o primeiro semestre com saldo acumulado de 136,1%, tendo 
realizado somente um pagamento isolado com o recurso.  

Jacarezinho Japira 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER avalia que o município tem oferta contínua dos serviços apesar de 
problemas com as licitações. Em todos os semestres houve acúmulo de 
saldo: em 2017 64,6% e depois 44,3%. Em 2018 no primeiro semestre teve 
saldo de 67,5%. Município relata que utilizou o recurso federal e do próprio 
município para manter os serviços. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante 
destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Ivaiporã Jardim Alegre FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município apresenta oferta adequada dos serviços, apesar 
de problemas com a licitação em 2017, gerando acúmulo de saldo no 
segundo semestre (54,8%). Em 2018 manteve uso regular do recurso. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando possível acúmulo de saldo. 
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Paranavaí Jardim Olinda 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

ER relata dificuldades de gestão do município, incidindo sobre problemas 
na aplicação adequada do recurso no ano de 2017. No primeiro semestre 
de 2017 não recebeu parcela e ficou com saldo acumulado em 148,8%, 
não efetuando nenhuma aplicação do recurso. No segundo semestre de 
2017 também não recebeu parcela e ainda acúmulou 79,5%. Somente em 
2018 é que o município consegue aplicar o recurso adequadamente em 
seu Plano de Ação.   Orienta-se atenção para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo e que o órgão gestor planeje mais 
adequadamente a viabilidade de seu Plano de Ação. 

Toledo Jesuítas 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

O ER aponta dificuldade na gestão municipal do SUAS, porém o recurso 
tem reflexos positivos nas ações e ofertas continuadas. Em 2017 houve 
acúmulo de saldo nos dois semestres - 85,2% no primeiro e 60,4% no 
segundo. Em 2018 o uso do recurso foi regular, atendendo ao Plano de 
Ação estabelecido. Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar que 
se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de 
Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Jacarezinho Jundiaí do Sul 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

O ER informa que o recurso efetiva melhorias no atendimento da 
população. O primeiro semestre de 2017 teve acúmulo de saldo de 33%, 
no segundo semestre de 42,2%. O município indicou problemas na 
licitação. Em 2018, no primeiro semestre, o recurso foi executado com 
regularidade nas linhas do Plano de Ação estabelecido. Orienta-se atenção 
constante para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de 
saldo. 

Campo Mourão Juranda 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o recurso é importante para a continuidade das ações no 
município e a morosidade dos processos de licitação dificulta a condução 
das ações. No primeiro semestre de 2017 o saldo ficou acumulado em 
80,9% e no segundo em 51,9%. No primeiro semestre de 2018 o acúmulo 
é menor, de 35,16%. Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar que 
se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de 
Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Guarapuava Laranjal FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que município aumentou o atendimento de usuários, com o 
recurso. Apesar das melhoras em todos os semestres houve acúmulo de 
recurso, em 2017 foi de 47,3% e de 69,1%. No primeiro semestre de 2018 
foi de 76% e utilizou em ação não planejada. Orienta-se atenção constante 
para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que 
o órgão gestor verifique constantemente se está em seu Plano de Ação os 
serviços e ações em que precisa realizar a execução financeira.  É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
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saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Cornélio 
Procópio 

Leópolis 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

O ER afirma que o município melhorou sua gestão da política com o 
recurso. Em 2017 teve acúmulo de saldo nos dois semestres - 69,1% e 
62,5%. E ainda utilizou o recurso em ações não planejadas. Em 2018, 
primeiro semestre, teve um uso regular do recurso. Mesmo diante do 
recurso regular em 2018, orientamos a atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que o órgão 
gestor verifique constantemente se está em seu Plano de Ação os serviços 
e ações em que precisa realizar a execução financeira.  

Campo Mourão Luiziana 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que apesar do acúmulo de saldo o município investe em 
ações contínuas. Em 2017 teve acúmulo de saldo nos dois semestres - 
36,8% no primeiro e 109,1% no segundo. E ainda, em 2017, teve execução 
significativa em ações não planejadas. Em 2018 seu acúmulo de saldo foi 
de 40% no primeiro semestre, mesmo não recebendo a parcela. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo e que o órgão gestor verifique constantemente se está 
em seu Plano de Ação os serviços e ações em que precisa realizar a 
execução financeira.  É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. 

Ivaiporã Lunardelli 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER município tem execução regular, mas dificuldades com o 
devido atendimento de situações de violação de direito. Em 2017, no 
primeiro semestre o município acumulou 86,8% do recurso e afirmou que 
não teve despesa aonde utilizar o recurso. No segundo semestre utilizou o 
recurso, mas ainda teve sobra - tendo saldo de 43,1%. Em 2018, afirmou 
que no primeiro semestre teve problemas de licitação, e por isto ficou com 
60,4% do recurso em conta. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que o órgão 
gestor verifique constantemente se está em seu Plano de Ação os serviços 
e ações em que precisa realizar a execução financeira.   

Londrina Lupionópolis FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que o município fez uso incorreto de recurso em 2018, 
realizando "pagamento de Taxas referente à registro de imóveis" - este uso 
irregular do recurso, com o pagamento de taxas de R$ 1.200,00, será 
descontado do próximo repasse.  Além dessa situação, o município 
manteve um uso regular do recurso.  



 

                                                                                                                                                                                                                          
 

Deliberação 060/2019 – CEAS/PR – Dioe-PR nº  10504 de 21/08/2019.                                                                                                                                                                                  21 

 

Campo Mourão Mamborê 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que o município tem dificuldades estruturais com pessoal, o 
que incide sobre problemas para uso do recurso. Em todos os semestres 
registrou acúmulo de saldo - 83,6% no primeiro semestre de 2017, 50,3% 
no segundo semestre de 2017 e 48,3% no primeiro semestre de 2018. 
Também realizou ação não planejada no segundo semestre de 2017. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo e que o órgão gestor verifique 
constantemente se está em seu Plano de Ação os serviços e ações em que 
precisa realizar a execução financeira.   

Maringá Mandaguaçu 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER relata continuidade dos serviços, no entanto, em 2017 o município 
não utilizou o recurso, ficando com saldo acumulado de 84,7% e depois, no 
segundo semestre de 164,5%. Em 2018 fez um uso parcial do recurso, 
mas sem utilizar no que havia mencionado como motivo do acúmulo de 
parcelas: a compra de um carro. Fica com saldo acumulado no primeiro 
semestre de 2018 de 93%. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e a também 
se orienta a avaliação de como o emprego do recurso pode auxiliar 
efetivamente o município. 

Pato Branco Mangueirinha 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município utiliza o recurso na manutenção básica de seus 
serviços - principalmente custeio de SCFV e PAIF. Não há acúmulo de 
recurso nos três semestres, nem outras observações sobre irregularidades. 
No ano passado, a primeira avaliação dos semestres de 2017 indicava 
ressalvas, mas já foram resolvidas. Resulta que o parecer final é de uso 
regular do recurso.  

Umuarama Mariluz 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o recurso é importante para a execução dos serviços e 
ações no município. Houve acúmulo de recurso somente no primeiro 
semestre de 2017, com 35,3%, quando não utilizou nada do recurso. No 
segundo semestre de 2017 normalizou o uso do recurso e manteve no 
primeiro semestre 2018.  Apesar do uso do recurso ser regular em 2018, 
orienta-se a atenção constante com a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo e investindo de fato em melhorias dos seus 
serviços e ações. 

Laranjeiras do 
Sul 

Marquinho 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município procura promover a ações elencadas, com a 
implementação e aprimoramento da gestão. Durante o primeiro semestre 
de 2017 o município realizou um amplo investimento de recurso, que 
estava acumulado de 2016, finalizando o semestre com 11,4% em conta. 
Manteve o uso regular do recurso nos demais semestres. 
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Campo Mourão Mato Rico 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER relata a importância do recurso para ampliar e qualificar a oferta do 
serviço. Há uma aplicação regular do recurso em todos os semestres, com 
exceção de um gasto pontual no primeiro semestre de 2018 que não havia 
sido planejado em Acolhimento Institucional. As ressalvas do primeiro 
semestres se referem a problemas de composição de equipe do município. 
Orienta-se atenção para a previsão da aplicação do recurso no Plano de 
Ação e também se pede ao município que reenvie a cópia da publicação do 
primeiro semestre de 2018, que está ilegível.  

Paranavaí Mirador FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

ER afirma que município executa suas ações de forma contínua e 
satisfatória. O uso do recurso se dá de modo regular, com exceção de um 
saldo acumulado de 34,6% no segundo semestre de 2017. Orienta-se que 
o município mantenha atenção constante para evitar o acúmulo de saldo, 
que quando houver, deve ser justificado na aba do Parecer do CMDA. 

Paranaguá Morretes 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município apresentou problemas com licitação e 
procedimentos para execução das ações. Em 2017, no primeiro semestre, 
o município acumulou 152,2%, com recursos de 2016, pois não recebeu 
parcela e também não executou nenhum pagamento; no segundo semestre 
utilizou seu saldo em conta. No primeiro semestre de 2018 não recebeu 
parcela e não executou nenhum valor. Orienta-se que o município 
mantenha atenção constante para evitar o acúmulo de saldo, que quando 
houver, deve ser justificado na aba do Parecer do CMDA. Recomenda-se 
que o município avalie se a pactuação desse Piso está contemplada nas 
iniciativas da atual gestão, se ele é importante para o desempenho do 
município em suas obrigações com a política de Assistência Social ou se é 
do melhor interesse do município não manter a adesão a esse piso.  

Maringá Munhoz de Melo 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município apresenta um bom gerenciamento do recurso. 
Em todos os semestres acumulou recurso em conta - em 2017 50% e 
depois 70,6%. Em 2018 60,5%. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante 
destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Campo Mourão Nova Cantu 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que município vem aprimorando sua gestão. No entanto 
parece que o recuso em tela não tem papel fundamental nesse 
aprimoramento, visto que nos três semestres ficou cumulado em conta.  
Orienta-se que o município mantenha atenção constante para evitar o 
acúmulo de saldo, que quando houver, deve ser justificado na aba do 
Parecer do CMDA. Recomenda-se que o município avalie se a pactuação 
desse Piso é importante para o desempenho do município em suas 
obrigações com a política de Assistência Social. 
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Cornélio 
Procópio 

Nova Fátima 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

O ER destaca oferta contínua dos serviços e de acordo com planejamento. 
Uso regular do recurso em todos os semestres avaliados. As ressalvas do 
primeiro semestres se referem a problemas de composição de equipe do 
município. 

Laranjeiras do 
Sul 

Nova Laranjeiras 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER declara coerência entre execução e planejamento e ainda melhorias 
nos serviços. No primeiro semestre de 2017 houve cumulo de recurso 
(43,9%) e um gasto substancial não previsto em RH. Depois, no primeiro 
semestre de 2018 também houve acúmulo de recurso - 37,3%.  Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo e que a previsão das despesas seja registrada no Plano 
de Ação.  É importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre 
acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver 
essa situação.  

Francisco Beltrão 
Nova Prata do 
Iguaçu 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
O ER afirma que o município tem execução regular e ampliou o 
atendimento à população. Uso regular do recurso. 

Cornélio 
Procópio 

Nova Santa 
Bárbara 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que município se empenha na execução dos serviços apesar 
das dificuldades com equipe. Houve acúmulo de recursos no segundo 
semestre de 2017 (51,1%) e também no primeiro semestre de 2018 
(52,8%), com justificativa de espera por licitação. Orienta-se atenção 
constante para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de 
saldo. 

Toledo Nova Santa Rosa FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que o recurso implicou na melhoria dos atendimentos à 
população. No entanto, há acúmulo de saldo em conta em todos os 
semestres, demonstrando dificuldades no uso e restrição nas 
possibilidades do impacto do Piso, uma vez que não é empregado. 
Acúmulo de 80,3% e 117,5% em 2017 e 86,2% em 2018.   Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo e que a previsão das despesas seja sempre registrada 
no Plano de Ação.  

Ivaiporã Nova Tebas 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER apesar das dificuldades com equipe o município se empenha na 
execução dos serviços. Em todos os semestres há saldo em conta - 64,7% 
e 71,1% em 2017 e 64,6% em 2018. O município alega uso de outros 
recursos.  Orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação.  
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Maringá Ourizona 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER o município executa ações de forma satisfatória. Há acumulo de 
recurso nos dois semestres de 2017- 40,3% e 52,4%. Em 2018 o emprego 
do recurso foi regular. Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo. E o município precisa anexar 
em 2018 a cópia publicada do parecer do CMAS, como deve ocorrer em 
todos os semestres, sendo essa uma das exigências da prestação de 
contas.  

Toledo 
Ouro Verde do 
Oeste 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

Para o ER o recurso auxilia na qualidade do trabalho desenvolvido. O 
município somente acumulou saldo no primeiro semestre de 2017. Depois 
manteve uso regular do recurso. Mesmo regular, orienta-se atenção 
constante ao saldo em conta. 

Guarapuava Palmital 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o repasse tem reflexos positivos na execução das ações. O 
município registrou acúmulo de saldo somente no segundo semestre de 
2017, depois mantendo o uso do recurso regular, no entanto no primeiro 
semestre de 2018 só executou sobre de 2017, visto que não recebeu 
parcela. Orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo.  

Paranavaí Paraíso do Norte 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER o município vem realizando um trabalho de qualidade. 
No primeiro semestre de 2017 e no primeiro semestre de 2018 apresentou 
acúmulo de recurso em conta - 48,5% em 2017 e 55,3% em 2018. Houve 
também gastos pontuais não planejados. Orienta-se atenção constante 
para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que 
o órgão gestor verifique constantemente se está em seu Plano de Ação os 
serviços e ações em que precisa realizar a execução financeira.  É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Paranavaí Paranacity 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município executa atividades com regularidade. Houve 
acúmulo de saldo em todos os semestres: 44,4% e 106,9% em 2017 e 
109% em 2018, sendo que nesse último semestre não houve recebimento 
de parcela e nem gastos. Orienta-se atenção constante para a organização 
do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo avaliação sobre 
como o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população. É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação.  
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Foz do Iguaçu Pato Bragado 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER município aprimora ações de acompanhamento das famílias. 
Em 2017, no primeiro semestre, houve acúmulo de saldo em conta - 62,6% 
- e depois, no segundo, o acúmulo foi menor, de 37,8%. Em 2018 o uso do 
recurso foi regular em todos os aspectos das normas estabelecidas. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar que se deve comentar 
a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho 
toda vez que houver essa situação. 

União da Vitória Paula Freitas 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que baixa execução do recurso se deve a problemas do 
processo licitatório. O município apresentou acúmulo de recurso em todos 
os semestres - 99,1% e 107% em 2017, 104,8% em 2018. Não recebeu 
parcelas em 2018. Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo avaliação sobre 
como o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população. É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação.  

Campo Mourão Peabiru 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município vem efetivando o aprimoramento da gestão de seus 
serviços. No entanto, houve acúmulo de saldo em todos os semestres - 
59,6% e 96,3% em 2017, 122,5% em 2018 - e ainda, nenhuma execução 
no primeiro semestre de 2018, o que parece indicar que o aprimoramento 
referido pelo ER não conta com o PPAS I. Orienta-se atenção constante 
para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e 
fazendo uma reflexão sobre como o Piso pode ser empregado de fato e 
com proveito da população, reavaliando sua gestão do recurso. É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação.  

Francisco Beltrão Pérola d'Oeste 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

ER aponta problemas do município para compreender a gestão da Política 
de Assistência Social. Houve acúmulo de recurso no primeiro semestre de 
2017 - 54,1%. Depois a aplicação do recurso torna-se mais expressiva, 
mas ocorre um gasto não planejado, pontualmente, no primeiro semestre 
de 2018. O município precisa revisar sua meta de atendimento físico em 
PSB - declarada como 2500, estimativa bem distante da quantidade de 
atendidos de fato e incoerente com os dados do município - população total 
estimada em 6.480 em 2018 e inscritos no CadÚnico num total de 2.289 
em dezembro de 2018. E ainda orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que o órgão 
gestor verifique constantemente se está em seu Plano de Ação os serviços 
e ações em que precisa realizar a execução financeira. 
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Curitiba Piên 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER existe boa articulação com a rede local e as demais 
políticas. Município acúmulou saldo em conta em 2017, com percentual 
menor no primeiro semestre - 32,7% e depois com um valor mais 
expressivo - 45,7%. Em 2018 regularizou o uso do recurso no primeiro 
semestre. Uso regular. Orienta-se constante atenção para o emprego 
regular do Piso nas ações desenvolvidas. 

Jacarezinho Pinhalão 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA 
REPROVADA 

FINALIZADA REGULAR 

ER relata que o município indica ter dificuldades com recursos próprios e 
que precisa do Piso. No entanto, essa necessidade não é coerente com a 
aplicação do recurso e sua prestação de contas.  No primeiro semestre de 
2017 o município acúmulou saldo em conta - 87%.  No segundo semestre o 
município não apresentou prestação de contas, tendo sido reprovado por 
omissão, de acordo com a R.276/2018. Em 2018, primeiro semestre, o 
município não recebeu recurso, mas efetuou gasto acumulado de 2017.  
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como o Piso 
pode ser empregado de fato e com proveito da população, reavaliando sua 
gestão do recurso. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação. O município deve urgentemente terminar 
seu relatório de gestão físico-financeira referente ao 2º semestre de 2017 
para poder regularizar sua situação de pagamento. 

Londrina Pitangueiras 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER afirma que o município oferece serviços contínuos. Houve acúmulo de 
saldo em conta em todos os semestres - em 2017 foi de 86,5% e 74,6%; 
em 2018 foi de 47,9%. E ainda, em 2018, no primeiro semestre não 
recebeu parcela do recurso. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo 
uma reflexão sobre como o Piso pode ser empregado de fato e com 
proveito da população, reavaliando sua gestão do recurso. 

Francisco Beltrão Planalto 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER, o município tem dificuldades no entendimento da Política de 
Assistência Social. Houve acúmulo de recurso no segundo semestre de 
2017 - 74,4% - e no primeiro semestre de 2018 - 68,4%. Em todos os 
semestres o município realizou despesa não prevista com o Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoa com Deficiência ou Idosa, sendo 
importante que inclua esse serviço em seu Plano de Ação. Orienta-se 
ainda atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. 

Ponta Grossa Porto Amazonas 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

ER relata avanços do órgão gestor na organização da oferta dos serviços. 
No primeiro semestre de 2017 o município teve uma cumulo de saldo de 
62,2%. Depois sua aplicação do Piso foi regular em todos os aspectos 
normatizados na prestação de contas. Orienta-se manter a atenção para o 
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uso regular do recurso. 

Laranjeiras do 
Sul 

Porto Barreiro 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER o recurso tem reflexo positivo; apresenta dificuldades de 
planejamento e com a rede intersetorial. Não teve acúmulo de recurso nos 
semestres acompanhados. Situações de ressalvas em 2017 já foram 
sanadas. Uso regular do recurso. 

Paranavaí Porto Rico 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município tem dificuldades administrativas e de RH que 
influenciam seu desempenho. Houve acúmulo de recurso em todos os 
semestres - em 2017 foi de 65,2% e de 79,3%; em 2018 foi de 81,8%. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como o Piso 
pode ser empregado de fato e com proveito da população, reavaliando sua 
gestão do recurso. Solicita-se que o município envie a publicação das 
resoluções do segundo semestre de 2017 e do primeiro semestre de 2018. 

União da Vitória Porto Vitória 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município atende as demandas, mas com dificuldades. Houve 
acúmulo de recurso em todos os semestres - 38% e 105,3% em 2017 e 
86,6% em 2018. Orienta-se atenção constante para a organização do uso 
do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre 
como o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população, 
reavaliando sua gestão do recurso. É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Londrina Prado Ferreira 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER o município tem gerido suas demandas com dificuldades. Em 
2017, no segundo semestre teve acúmulo de saldo em 43%. Os demais 
usos foram regulares, atendendo as exigências da prestação de contas. 
Mesmo assim, orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo.  

Francisco Beltrão Pranchita 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER o município vem se apropriando da importância dos recursos 
desse Piso. Em 2017 houve acúmulo de saldo nos dois semestres - 40,2% 
e 45,5%. Em seguida o recurso foi aplicado adequadamente, mas não 
houve parcela recebida no primeiro semestre de 2018. Uso regular do 
recurso no último semestre, mesmo assim, orienta-se atenção constante 
para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo. 
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Maringá 
Presidente Castelo 
Branco 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que o município, apesar dos esforços, tem dificuldades em 
executar os serviços na concepção adequada da Política de Assistência. 
Acumulou saldo em conta no segundo semestre de 2017 - 100,1% e no 
primeiro de 2018 - 104,4%. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo 
uma reflexão sobre como o Piso pode ser empregado de fato e com 
proveito da população, reavaliando sua gestão do recurso. 

Londrina Primeiro de Maio 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata dificuldades do município na execução da política. Houve 
acúmulo de saldo em todos os semestres - 130,1% e 84,6% em 2017, 
103,4% em 2018. E ainda execuções não planejadas no segundo semestre 
de 2017. Orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como 
o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população, 
reavaliando sua gestão do recurso.  É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. E ainda, todas as 
ações a serem executadas precisam ser previstas no Plano de Ação. 

Jacarezinho Quatiguá 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

O ER relata que município apresenta oferta regular dos serviços e uma 
adequada gestão financeira. Teve problemas licitatórios que justificam o 
saldo em conta de 125,9% no primeiro semestre de 2017. No primeiro 
semestre de 2018 o saldo é regular. Uso regular do recurso.  É importante 
destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação. 

Paranavaí Querência do Norte 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata que município tem execução regular e dificuldades de 
aprimoramento da gestão. Houve acúmulo de recurso em conta em todos 
os semestres - 50,9% e 86,1% em 2017, 61,6% em 2018. Com gastos não 
planejados. Orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como 
o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população, 
reavaliando sua gestão do recurso.  É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. E ainda, todas as 
ações a serem executadas precisam ser previstas no Plano de Ação. 
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Curitiba Quitandinha 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que há prejuízo na execução das ações por conta da falta de 
equipe. Em todos os semestres houve acúmulo de saldo em conta - em 
2017 de 68,5% e 61%, e 2018 de 84,1%. E ainda em todos os semestres 
ocorrem despesas não previstas. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo 
uma reflexão sobre como o Piso pode ser empregado de fato e com 
proveito da população, reavaliando sua gestão do recurso.  É importante 
destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação, e essa 
justificativa tem de expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 
E ainda, todas as ações a serem executadas precisam ser previstas no 
Plano de Ação. 

Cornélio 
Procópio 

Rancho Alegre 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

 Para o ER o município busca desenvolver os serviços apesar das 
dificuldades com estrutura. Houve acúmulo de saldo em conta em todos os 
semestres - 87,7% e 77,7% em 2017, 83,5% em 2018. No segundo 
semestre de 2017 e no primeiro de 2018 foram efetivados gastos fora do 
planejamento. Orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como 
o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população, 
reavaliando sua gestão do recurso.  É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. E ainda, todas as 
ações a serem executadas precisam ser previstas no Plano de Ação. 

Irati Rebouças FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
Segundo o ER o repasse possibilitou ampliar e qualificar as ações da 
Política de Assistência Social. O município apresenta um uso regular do 
recuro em todos os aspectos mensurados na prestação de contas. 

Francisco Beltrão Renascença FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

De acordo com o ER a gestão municipal é comprometida, com execução 
continua das atividades. No segundo semestre de 2017 e no primeiro 
semestre de 2018 houve acúmulo de recurso - 37,2% e 42,6%. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. 

Jacarezinho Ribeirão Claro 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município tem problemas com a gestão articulada da política. 
As dificuldades com os procedimentos licitatórios se expressam em todos 
os semestres com acúmulo de recursos - em 2017 foi de 46,9% e depois 
de 66,7%; em 2018, no primeiro semestre, foi de 52,2%. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo.  É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o que 
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ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Cornélio 
Procópio 

Ribeirão do Pinhal 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

De acordo com o ER o município tem problema com estrutura e execução 
da política. Em 2017 houve acúmulo de recurso em conta, no primeiro 
semestre com 46,3% e no segundo com 35,2%. Em 2018 o uso foi regular. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar que se deve comentar 
a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho 
toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o 
que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Laranjeiras do 
Sul 

Rio Bonito do 
Iguaçu 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município apresenta fragilidade na gestão da política e 
aparece pouco efeito das orientações promovidas pelo ER. Em todos os 
semestres ocorreu acúmulo de saldo em conta, com 55,7% e 107,2% em 
2017 e 86,2% em 2018. Orienta-se atenção constante para a organização 
do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar 
que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de 
Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação, e essa 
justificativa tem de expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Ivaiporã Rio Branco do Ivaí 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata que o município procede a uma execução parcial das ações e 
tem necessidade de fortalecimento de sua rede municipal. Houve acúmulo 
de recurso em todos os semestres - com 174,8% e 62,8% em 2017, e 
62,7% em 2018. Orienta-se atenção constante para a organização do uso 
do recurso, evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre 
como o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da população, 
reavaliando sua gestão do recurso. É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Francisco Beltrão Salto do Lontra 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município tem execução contínua e regular das ações, há 
algumas dificuldades na aplicação do recurso. Houve acúmulo de saldo em 
todos os semestres de 86,7% e 56,7% em 2017 e 67,5% em 2018. Orienta-
se atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo.   
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Cornélio 
Procópio 

Santa Amélia 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER apesar das dificuldades o município busca atender a 
população de acordo com os parâmetros de qualidade previstos. Apesar 
dos esforços verifica-se que o município tem dificuldades no uso do 
recurso, acumulando saldo de 116,4% e 130,4% em 2017 e 116,1% em 
2018. Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo.  É importante destacar que se deve comentar 
a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho 
toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o 
que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Maringá Santa Fé FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município tem problemas com processos licitatórios, mas 
mantém oferta contínua de serviços. No primeiro semestre de 2017 
manteve saldo baixo, mas não recebeu e não executou nenhum recurso. 
No segundo semestre de 2017 acumulou saldo em 118,9%. E em 2018, 
primeiro semestre, também acumulou recurso - 76,8%. Orienta-se atenção 
constante para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de 
saldo e fazendo uma reflexão sobre como o Piso pode ser empregado de 
fato e com proveito da população, reavaliando sua gestão do recurso. É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação, 
e essa justificativa tem de expressar o que ocorreu para haver acúmulo de 
saldo. 

Maringá Santa Inês 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Para o ER o município tem dificuldade com a gestão do FMAS e estrutura, 
mas busca conduzir o trabalho para a melhor execução. Em 2017 houve 
acúmulo de saldo nos dois semestres - 41,1% e 35%. Em 2018 o uso do 
recurso foi adequado, mas não foi enviada a publicação da resolução 
desse semestre, sendo necessário enviar a cópia dessa resolução. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo. É importante destacar que se deve comentar 
a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho 
toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o 
que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Paranavaí Santa Isabel do Ivaí 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata desafios na adaptação da nova gestão e dificuldade com 
processo licitatório. Houve acúmulo de recurso em todos os semestres. Em 
2017 o saldo acumulado foi de 81% e 73,8%, em 2018 foi 60,2%.  Orienta-
se atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o que 
ocorreu para haver acúmulo de saldo. 
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Ivaiporã 
Santa Maria do 
Oeste 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

De acordo com o ER o município tem dificuldades de alinhamento 
conceitual sobre como desenvolver as ações da Política de Assistência. 
Em termos de prestação de contas observa-se uma situação próxima da 
regularidade, com somente o acúmulo de saldo um pouco acima de 30% 
no segundo semestre de 2017 (33%). Os demais quesitos estivaram dentro 
dos parâmetros estabelecidos para esta prestação de contas. Entendeu-se 
que as ressalvas do primeiro semestre de 2017 foram sanadas. Mesmo 
assim, orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo.  

Cornélio 
Procópio 

Santa Mariana 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município tem problemas com a estrutura para desenvolver o 
trabalho, mas busca desenvolver bem os serviços e ações. Houve acúmulo 
de saldo em todos os semestres, com 85,8% e 83,5% em 2017 e 50% em 
2018. E ainda no segundo semestre de 2017 e no primeiro de 2018 
ocorreram pagamentos não previstos no planejamento.   Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o que 
ocorreu para haver acúmulo de saldo.  E ainda, todas as ações a serem 
executadas precisam ser previstas no Plano de Ação. 

Paranavaí Santa Mônica 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

ER relata melhoras no desempenho do município com o uso do recurso, 
apesar de problemas de estrutura para a execução das ações e serviços. 
Houve acúmulo de recurso em todos os semestres - 55,9% e 37,3% em 
2017 e 71% em 2018. Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo. É importante destacar que se 
deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer 
do Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo.   

Cascavel 
Santa Tereza do 
Oeste 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município busca superar as dificuldades, realiza oferta 
contínua dos serviços. No primeiro semestre de 2018 houve acúmulo de 
saldo - 50,4% e gasto não planejado em aprimoramento da gestão. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo. E todas as ações a serem executadas 
precisam ser previstas no Plano de Ação. 

Paranavaí 
Santo Antônio do 
Caiuá 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município tem problemas com procedimentos financeiros, 
mas busca execução regular dos serviços. Houve acúmulo de saldo em 
conta em todos os semestres - 86,8% e 91% em 2017 e 82,6% em 2018. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como o Piso 
pode ser empregado de fato e com proveito da população, reavaliando sua 
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gestão do recurso. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o que 
ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Francisco Beltrão 
Santo Antônio do 
Sudoeste 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município tem execução contínua dos serviços/ações e 
conforme o planejado. Em 2017 no primeiro semestre tem um gasto em 
ação não planejada. Não há acúmulo de saldo em conta. Em geral o uso 
do recurso é regular.  Orienta-se que todas as ações a serem executadas 
precisam ser previstas no Plano de Ação. 

Cornélio 
Procópio 

São Jerônimo da 
Serra 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER apesar dos problemas com estrutura o município busca 
capacitar e executar os serviços e ações de acordo com as normativas. 
Houve acúmulo de recursos nos dois semestres de 2017 - 90,7% e 51,6%. 
Em 2018 ocorreu um gasto pontual não planejado, de pequeno valor; não 
ocorreu acúmulo de saldo. Orienta-se que todas as ações a serem 
executadas precisam ser previstas no Plano de Ação e que se mantenha o 
cuidado para o uso regular do saldo em conta.  

Ponta Grossa São João do Triunfo 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Para o ER, em nota de 2017, o município investe em aprimoramento da 
gestão. Em 2018 o ER não preenche o parecer. Há acúmulo de recurso em 
todos os semestres - com 86,7% e 89,1% em 2017, seguindo-se em 2018 
de um acúmulo menor, de 35,2% no primeiro semestre.  Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como o Piso pode ser 
empregado de fato e com proveito da população, reavaliando sua gestão 
do recurso. 

Cornélio 
Procópio 

São Sebastião da 
Amoreira 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município tem problemas com falta de estrutura e 
capacitações, mas consegue uma execução regular dos serviços e ações. 
No segundo semestre de 2017 e no primeiro semestre de 2018 ocorreu 
acúmulo do saldo em conta - 55% em 2017 e 45,5% em 2018. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. É importante destacar que se deve comentar a 
justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho toda 
vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o que 
ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Cornélio 
Procópio 

Sapopema FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER afirma que município tem problemas com estrutura, mas busca apoio 
técnico e tem execução contínua dos serviços e ações. No segundo 
semestre de 2017 houve acúmulo de saldo (49,1%), que foi regularizado no 
semestre seguinte, de 2018. No primeiro semestre de 2018 foi feito um 
gasto expressivo em Gestão do SUAS que não estava no planejamento. 
Orienta-se que todas as ações a serem executadas precisam ser previstas 
no Plano de Ação e que o uso do recurso seja supervisionado para evitar 
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acúmulo de saldo.  

Jacarezinho Siqueira Campos 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município tem execução regular. Houve acúmulo de saldo 
em todos os semestres - em 2017 84,5% e 123,1%, em 2018 foi de 71,5% 
no primeiro semestre. Há ainda uma dificuldade de planejamento, com 
gastos em aprimoramento da gestão no primeiro semestre de 2018 que 
não foram previstos. Orienta-se que todas as ações a serem executadas 
precisam ser previstas no Plano de Ação e que o uso do recurso seja 
supervisionado para evitar acúmulo de saldo. É preciso que o município 
pondere sobre como o Piso pode ser empregado de fato e com proveito da 
população, reavaliando sua gestão do recurso. 

Paranavaí Tamboara FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

ER relata que o município tem problemas com estrutura e capacitação da 
equipe, mas o cofinanciamento apresenta reflexos positivos. No segundo 
semestre de 2017 e no primeiro de 2018 ocorreu acúmulo de recurso - 
primeiro de 51,7% e depois de 48,9%. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo. 

Umuarama Tapira FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER a execução dos serviços é adequada. O município não tem 
acúmulo de saldo. No primeiro semestre de 2018 não recebeu recurso. Em 
2017 teve gastos expressivos com ação não planejada de PSE - Alta 
Complexidade. Orienta-se que todas as ações a serem executadas 
precisam ser previstas no Plano de Ação. 

Irati Teixeira Soares 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município tem demandas importantes no território e que o 
recurso auxilia a ampliar a oferta. Em 2017 teve acúmulo de recurso nos 
dois semestres - 76,9% e 39,6%. No primeiro semestre de 2018 devolveu 
recurso de fornecedor, que havia destacado como equivocado no semestre 
anterior. Orienta-se atenção constante para a organização do uso do 
recurso, evitando o acúmulo de saldo. É importante destacar que se deve 
comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do 
Conselho toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de 
expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Curitiba Tijucas do Sul FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA REGULAR 

O ER afirma que o município tem boa gestão, mas sua grande extensão 
territorial gera muitas demandas complexas. No segundo semestre de 2017 
houve cumulo de recurso - 41,3%, que foi corrigido em seguida.  Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo. 
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Jacarezinho Tomazina FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 
Para o ER o município tem uma execução adequada de serviços e boa 
utilização do recurso. Uso regular do recurso, sem acúmulo de saldo e 
atendendo as exigências desta prestação de contas. 

Cascavel 
Três Barras do 
Paraná 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER, apesar de problemas estruturais, a equipe tem 
comprometimento com o atendimento das demandas. No primeiro 
semestre de 2017 ocorreu acúmulo de saldo em conta - 54%. No segundo 
semestre de 2017 realizou gastos não previstos no Plano de Ação. No 
primeiro semestre de 2018 não recebeu o recurso. Orienta-se que todas as 
ações a serem executadas precisam ser previstas no Plano de Ação e que 
o uso do recurso seja supervisionado para evitar acúmulo de saldo.  É 
importante destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de 
saldos na aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação, 
e essa justificativa tem de expressar o que ocorreu para haver acúmulo de 
saldo. 

Curitiba Tunas do Paraná 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER problemas com falta de equipe refletem em falhas de articulação 
e execução da política. Em todos os semestres o recuso até com acúmulo 
acima de 100% - 52,3% e 137,3% em 2017, 126% em 2018. Orienta-se 
atenção constante para a organização do uso do recurso, evitando o 
acúmulo de saldo e fazendo uma reflexão sobre como o Piso pode ser 
empregado de fato e com proveito da população, reavaliando sua gestão 
do recurso.  

Guarapuava Turvo FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

O ER relata ocorrer acúmulo de demandas no município, mas que a equipe 
procura aprimorar o trabalho. No segundo semestre de 2017 acumulou 
saldo acima de 50%. Nos demais semestres o uso do recurso foi regular 
(não recebeu parcela no primeiro semestre de 2018). Orienta-se atenção 
constante para a organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de 
saldo. Todos os semestres a cópia da publicação da resolução do CMAS 
precisa ser anexada. 

Maringá Uniflor FINALIZADA REGULAR 
FINALIZADA COM 

RESSALVAS 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Para o ER o município realiza serviços e ações continuamente. Em todos 
os semestre ocorreu acúmulo do saldo em conta - em 2017 79,5% e 
131,2%, em 2018 124,6%. Em 2018 ocorreu gasto não previsto com 
benefícios eventuais.  Orienta-se atenção constante para a organização do 
uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo e que todas as ações 
executadas sejam previstas no Plano de Ação. E ainda, todos os 
semestres a cópia da publicação da resolução do CMAS precisa ser 
anexada. 
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Ponta Grossa Ventania 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR 

Dificuldades para realizar os atendimentos necessários da Política de 
Assistência Social. Em 2017 houve acúmulo de recurso - 83,6% e 42,2%. 
Município executou gastos em ações não planejadas no Plano de Ação. 
Orienta-se atenção constante para a organização do uso do recurso, 
evitando o acúmulo de saldo e que todas as ações executadas sejam 
previstas no Plano de Ação.  É importante destacar que se deve comentar 
a justificativa sobre acúmulo de saldos na aba de Parecer do Conselho 
toda vez que houver essa situação, e essa justificativa tem de expressar o 
que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

Laranjeiras do 
Sul 

Virmond 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA REGULAR FINALIZADA REGULAR 

Segundo o ER o município tem dificuldades estruturais, mas a equipe é 
empenhada no atendimento. Prestação de contas indica uso regular do 
recurso. Orienta-se que sempre seja anexada uma cópia legível da 
resolução - o arquivo do primeiro semestre de 2018 precisa ser refeito. 

Jacarezinho Wenceslau Braz 
FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

FINALIZADA COM 
RESSALVAS 

Segundo o ER o município realiza uma adequada condução das ações da 
política. Houve acúmulo de recurso em todos os semestres - com 83,9% e 
72,8% em 2017 e 55,6% em 2018. Orienta-se atenção constante para a 
organização do uso do recurso, evitando o acúmulo de saldo.  É importante 
destacar que se deve comentar a justificativa sobre acúmulo de saldos na 
aba de Parecer do Conselho toda vez que houver essa situação, e essa 
justificativa tem de expressar o que ocorreu para haver acúmulo de saldo. 

 

 


